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A PONTE NORTE - Cooperativa de Ensino e Desenvolvimento da Ribeira Grande, CIPRL
Escola Profissional da Ribeira Grande

PROCEDIMENTOS DO PLANO INDIVIDUAL DE RECUPERAÇÃO (PIR)-Faltas Injustificadas

1.º - Até todas as sextas-feiras, o Diretor de Curso (DC) faz o levantamento das faltas justificadas e injustificadas e verifica quem precisa de realizar PIR, sendo o(s) PIR(s) para as faltas injustificadas pago(s) (ver tabela abaixo). O DC deverá marcar o(s) PIR(s) no SIEP.
2.º - O mesmo avisa o(s) formando(s) de que precisa(m) de realizar PIR(s) e entregando-lhe(s) a ficha de inscrição já preenchida por ele para a realização do PIR.
3.º - O(s) formando(s) entrega(m) a ficha, juntamente com o valor a pagar, à D. Magda no seguinte horário: todos os dias das 10:20 às 10:40 e das 15:20 às 15:35, recebendo cópia da ficha como comprovativo do pagamento. 
4.º - A D. Magda entrega na Contabilidade (Élia Andrade) o pagamento e cópia da ficha. Depois entrega o original ao Aníbal (Assessoria Pedagógica) para dar seguimento ao PIR.
5.º - A contabilidade deposita o dinheiro e, posteriormente, emite fatura, entregando-a ao(s) formando(s).
6.º - A Assessoria Pedagógica avisa ao Diretor de Curso que o(s) PIR(s) estão pagos e que podem solicitá-lo(s), por mail, ao(s) formador(es) que, por sua vez, este(s) deve(m) respeitar os prazos estipulados e gerir a entrega atempada dos PIRs por parte dos formandos (informação presente no cabeçalho). 
7.º O(s) formador(es) deve(m) entregar ao DC o(s) PIR(s) corrigido(s) e com grelha(s) de correção. Caso a avaliação seja inferior a 10 valores, o(s) mesmo(s) devem ser devolvidos e melhorados pelos formandos até atingir 10 ou mais valores, ficando sujeito a novo pagamento. 
8.º O DC desbloqueia o(s) PIR(s) do ano corrente, devendo pedir à Assessoria Pedagógica (Alexandra Câmara) o desbloqueio do(s) PIR(s) dos anos anteriores. 
9.º o DC deixa na Assessoria Pedagógica o cabeçalho do(s) PIR(s) devidamente preenchido e assinado, os sumários, o enunciado com a resolução do formando e a grelha de correção. A Assessoria Pedagógica, se tudo estiver em conformidade, deverá assinar e datar na ficha de inscrição no espaço reservado para este propósito. 
10.º A Assessoria Pedagógica avisa a Contabilidade de que pode pagar o formador. 
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	Número de aulas por UFCD/Módulo/Disciplina
	Valores +  IVA
	
	Número de aulas por UFCD/Módulo/Disciplina
	Valores + IVA

	1-9 aulas
	22.50€
	
	15-20 aulas
	67.50€

	10-14 aulas
	45€
	
	21-26 aulas
	90€




Ano Letivo 2025-2026
- 10€ + IVA por cada hora injustificada

PROCEDIMENTOS DO PLANO INDIVIDUAL DE RECUPERAÇÃO (PIR)-Faltas Justificadas

1.º - Até todas as sextas-feiras, o Diretor de Curso (DC) faz o levantamento das faltas justificadas e injustificadas e verifica quem precisa de realizar PIR. O DC deverá marcar o(s) PIR(s) no SIEP.
2.º - O Diretor de Curso solicita o PIR, por mail, ao(s) formador(es) que, por sua vez, deve(m) respeitar os prazos estipulados e gerir a entrega atempada dos mesmos por parte dos formandos (informação presente no cabeçalho). 
3.º O DC desbloqueia o(s) PIR(s) do ano corrente, devendo pedir à Assessoria Pedagógica (Alexandra Câmara) o desbloqueio do(s) PIR(s) dos anos anteriores. 
4.º O DC deixa na Assessoria Pedagógica o cabeçalho do(s) PIR(s) devidamente preenchido e assinado, os sumários, o enunciado e a resolução do formando.
A Assessoria Pedagógica deverá assinar e datar no cabeçalho, se estiver tudo em conformidade, nas observações. 

Nota: É possível que o(s() formando(s) tenha(m) no mesmo PIR faltas justificadas e injustificadas. 
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